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Aditamento I, referente ao Cronograma do Edital Nº 02 /2021, para capacitação de servidores do Tribunal de 

Justiça do Estado do Piauí 

 

A Universidade Federal do Piauí, através da Pró-Reitoria de Ensino de Pós-Graduação – PRPG/UFPI, no uso de suas atribuições, 

comunica a mudança no Cronograma de realização do Processo seletivo, conforme indicado abaixo: 

 

1. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 As inscrições serão realizadas no Sistema de Gestão de Atividades Acadêmicas – SIGAA, cujo acesso é possível pelo endereço 

www.sigaa.ufpi.br, através do link “processos seletivos”, no período de 15 a 31/05/2021, às 23h 59min; 

Nos processos seletivos cadastrados no sistema onde não constar o campo para inserção do pré-projeto, poderá ser inserido no campo gru, 

em pdf único; 

2. DA SELEÇÃO 

ETAPA I – Verificação dos pedidos de inscrição 

01/06/2021 Verificação dos pedidos de inscrição e análise da documentação exigida  

02/06/2021 Divulgação do resultado da Etapa I 

03/06/2021 Prazo para a interposição de recursos relativos à Etapa I 

Por meio do e-mail: prpg@ufpi.edu.br 

04/06/2021 Resultado dos recursos no site da PRPG 

       

ETAPA II – Avaliação de Projeto de Pesquisa 

04 a 07/06/2021 Avaliação do Pré-Projeto de Pesquisa [eliminatória], sendo a nota mínima para aprovação 7,0 [sete]. Nesta 

etapa de avaliação, a proposta de pesquisa deve evidenciar sua inserção em uma das linhas de pesquisa do 

Programa pretendido. O objeto de pesquisa deve ser adequadamente construído e claramente delimitado. A 

escolha do tema deve ser devidamente justificada, bem como sua relevância apontada com clareza. As 

hipóteses devem ser bem elaboradas. O projeto deve promover o diálogo indispensável entre teoria e empiria, 

relevância da pesquisa, explicitando métodos e técnicas que serão empregados na pesquisa, além da indicação 

das fontes de pesquisa a serem utilizadas. 

08/06/2021 Resultado dos recursos no site da PRPG 

09/06/2021 Prazo para a interposição de recursos relativos à Etapa II 

Por meio do e-mail: prpg@ufpi.edu.br 

10/06/2021 Resultado dos recursos no site da PRPG 

 

ETAPA III - Entrevista 

11 a 15/06/2021 Entrevista [eliminatória], na qual o candidato deverá obter nota igual ou superior a 7,0 [sete] para seguir no 

certame. Na entrevista o candidato deverá demonstrar conhecimento teórico, segurança e desenvoltura em 

relação ao tema que se propõe a pesquisar, fornecendo indicações seguras das fontes e bibliografia a serem 

utilizadas no seu trabalho. Serão avaliados também os diversos aspectos que envolvem a realização do estudo, 

tais como, entre outros, a disponibilidade integral de tempo, a experiência anterior do candidato com o tema 

central da pesquisa e, bem como, a viabilidade do acesso às fontes indicadas. As entrevistas serão gravadas. 

A câmera dos candidatos deve ficar ligada durante toda entrevista.  

O candidato deve ter bom acesso à internet e é de sua inteira responsabilidade a garantia da conectividade. 

O tempo da entrevista será de aproximadamente trinta minutos. 

16/06/2021 Divulgação do resultado da Etapa IV 

Local: www.ufpi.br 

17/06/2021 Prazo para a interposição de recursos relativos à Etapa IV 

Por meio do e-mail: prpg@ufpi.edu.br 

18/02/2021 Resultado dos recursos no site da PRPG 

 

ETAPA IV – Avaliação do Curriculum Vitae 

http://www.sigaa.ufpi.br/
mailto:historiadobrasil@ufpi.edu.br
mailto:historiadobrasil@ufpi.edu.br
http://www.ppghb.ufpi.br/
mailto:historiadobrasil@ufpi.edu.br
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17 e 19/06/2021 

Avaliação dos currículos [classificatória], de acordo com a Resolução Nº 039/08 – CONSUN – 16. A apuração 

da nota de cada candidato será obtida através de média ponderada, atribuindo-se 10,0 [dez] ao currículo que 

obtiver maior pontuação e derivando-se daí as pontuações subsequentes. 

21/06/2021 Resultado dos recursos no site da PRPG 

22/06/2021 Prazo para a interposição de recursos relativos à Etapa V 

Por meio do e-mail: prpg@ufpi.edu.br  

23/05/2021 Resultado dos recursos no site da PRPG 

24/06/2021 Divulgação da seleção. 

22/06/2021 Recursos referentes ao resultado da seleção 

23/06/2021 Resultado da análise dos Recursos 

24/06/2021 Resultado final do processo de seleção que será divulgado pela Pró-Reitoria de Ensino de Pós-Graduação no 

site da UFPI  

 

 

Teresina (PI), 22 de maio de 2021. 

 

 

 

 

Profª. Drª. Regilda Saraiva dos Reis Moreira Araújo 

Pró-Reitora de Ensino de Pós-Graduação 

 

 

 
Prof. Dr. Gildásio Guedes Fernandes 

Reitor da UFPI 
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ANEXO - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO ART. 29 DA RESOLUÇÃO Nº. 189/07- CEPEX 
 

Declaro, para os devidos fins, em observância ao Artigo 29 da Resolução Nº. 189/07-CEPEX, que não efetivei matrícula 

simultânea em: I - dois programas de pós-graduação stricto sensu; II - um programa de pós-graduação stricto sensu e um 

curso de graduação; III - um programa de pós-graduação stricto sensu e um programa de pós-graduação lato sensu. Esta 

declaração é feita em observância aos artigos 297-299 do Código Penal Brasileiro e, cumulativo, com o cancelamento 

imediato de matrícula, sem direito a recurso. 
 

Teresina,______/_______/______ 
 

 

 

 

 

(Assinatura) 
 

 

 

Nome do candidato/a:    

Programa de Pós-Graduação de __________________________________________________



 

 

PONTUAÇÃO PARA A ANÁLISE DO PROJETO DE PESQUISA 

 

 

Aspectos do projeto Pontuação máxima 

por item 
Relevância acadêmica (contribuição social, cultural e inovação) 0,5 

Adequação às linhas de pesquisa do Programa da UFPI. 0,5 

Organização da pesquisa (relação entre teoria, problema, hipóteses, objetivos e métodos) 4,0 

Exequibilidade (adequação do cronograma e possibilidade do projeto ser executado) 1,0 

Fundamentação teórica referente ao tema (estado da arte do conhecimento) 2,0 

Clareza e correção textual em português e conforme às regras da ABNT. 2,0 

TOTAL 10,0 

 

 

 

 

PONTUAÇÃO PARA A ANÁLISE DA ENTREVISTA 

 

 

Aspectos da entrevista Pontuação 

máxima por item 
Disponibilidade do candidato em participar das atividades do Programa da UFPI (Dedicação 

ao Programa) 
1,0 

Disponibilidade de adequação da orientação conforme decisão do colegiado do 

Programa desejado 
 

0,5 

Fundamentação Teórica - domínio de conhecimentos fundamentais da Área de 

Concentração e Teorias clássicas 
2,0 

Domínio do tema, conhecimento produndo do objeto de estudo, do problema de pesquisa, 

das hipóteses ou questões que podem  contribuir na produção da dissertação ou da tese a ser 

construída 

2,5 

Defesa da adequação da metodologia ao projeto de pesquisa e do contato com as fontes de 

pesquisa 
2,0 

Clareza na exposição das ideias e conhecimento da temática 1,0 

Coerência, serenidade e segurança nas respostas na arguição 1,0 

Uso correto da norma culta da língua portuguesa 0,5 

TOTAL 10,0 
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